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IUlTÁDO DO PÁRÃ

Prefeitura Municipal de Itaituba

LEI MUNICIPALNQ 1.195/93

DISPÕE SOBREA AUTORIZACÃOPARAABERTURA
DE CREDITOS(ADICIONAL) SUPLEMENTAR, e
dá outras providencias.

O Cidadão WIRLANDDA LUZMACHADOFREIRE, Prefeito Municipal de Itaitll
ba-Estado do Pará, usando de suas atribuições legais;

FACOSABERque a CâmaraMunicipal de Itaituba. Aprovou, Estatuiu e Eu
Sanciono e Publico a seguinte Lei:

~.

ART. lQ - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder, no
presente exercício financeiro, Abertura de Créditos (Adicio
nais) Suplementar, até o limite de 600% (Seiscentos por Cen
to), sobre o total da despesa geral, fixado pela Lei Municl
paI nQ 1.163/92 de 28.12.92 (Lei de Meios), para atender ao
reforço de Dotações, que integrantes do Orçamento Programa
apresentem insuficiência de saldos.

ART. 2Q - Os créditos abertos comfundamento na presente autorização,
correrão à conta de recursos disponíveis pelo Município com
base nas disposições dos artigos 42 e 43 da Lei Federal nQ
4.320/64 de 17.03.64.

ART. 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e seus
efeitos retroagirão à partir de lQ (primeiro) de Outubro de
1993, revogadas as disposições em contrario.

GABINETEDOPREFEITOMUNICIPALDE ITAITUBA, em 03 de Janel
ro de 1994.


